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DECRETO MUNICIPAL Nº 14.670, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

-Regulamenta os horários de funcionamento das
Unidades Básica de Saúde (UBS) e Secretaria Municipal de
Saúde.

JOSE MANOEL CORRÊA COELHO - MANÚ, Prefeito
Municipal de Tatuí, Estado de São de Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e otimizar a
prestação de serviços na área de saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de realocar os servidores de
forma a melhor atender ao fluxo de serviços, sem prejuízo ao atendimento ao público;

D E C R E T A:

Art. 1º Os departamentos vinculados à Secretaria Municipal de
Saúde, a seguir identificados passarão a atender nos seguintes horários:

I – Unidades Básica de Saúde:
Horário das 06h às 18h.

II – Secretaria Municipal de Saúde:
Horário das 06h às 18h.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 26 de
dezembro de 2013.

Tatuí, 20 de Dezembro de 2013.
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PREFEITO MUNICIPAL

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 20/12/2013.
Neiva de Barros Oliveira


